
 

 

 

Carta-Circular nº 857 de 03 de março de 1983 

CARTA-CIRCULAR Nº 857 

Documento normativo revogado pela Resolução 2.535, de 26/08/1998. 

Aos Bancos Comerciais 

Comunicamos que a administração das operações ao abrigo das faixas de 

redesconto especial — Indústria Chocolateira (MNI 16-13-2), Cacau, Fumo, Mamona e Sisal 

(MNI 16-13-3) e Café (MNI 16-13-8) foi transferida para o Departamento do Crédito Rural 

(DERUR). 

Brasília (DF), 03 de março de 1983. 
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